
f:h3fL? ccu Aas83nü I Y  (i3 P!3nWlO i entidade de utilidade pública. 

A CAi\lARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

&r. 1" É considerada de utilidade pública a CASA DE RECUPERAÇÃO PROJETO VIDA 
ABUNDANTE, CGC n.004.475.309/0001-99, com sede na QNM 17 Conjunto "F" Lote 51 , DA Região 
Administrativa da Ceilândia. 

Art. 2" A Secretaria de Estado de Ação Social deveri inclui-la no seu cadastro das entidades 
i sociais e filantrópicas para fins de apoio técnico e financeiro. 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio. 

&t. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A Casa de Recuperaçáo Projeto Vida Abundante, é uma entidade jurídica sem fins lucrativos, 
fundada em 30 de maio de 2001, constituída de um número ilimitado de pessoas para desenvolver 
atividades de caráter filantrópico, beneficente e assistencial, atuando mais diretamente na Ceilindia. 

Seu trabalho tem real significância para aquela comunidade, pois tem se destacado na 
recuperaçáo de viciados em drogas, álcool e outros tipos de dependência. 

A entidade, com seus serviços, tem ajudado sobremaneira O GDF na soluçáo de inúmeros 
problemas sociais, razio pela qual é mais do que justa seu reconhecimento como entidade de utilidade 
pública. 

Dessa forma, esperamos contar com o apoio dos nobres pares i aprovaçáo da presente proposta 

Sala das Sessões em, 

-- 
Deputado Carlos Xavier 

Depurdo Disrrirul 
























